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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2026. 
 
 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
HONRARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 
 
 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais,  
 

 
DECRETA.  

 
 
 Art. 1º Fica concedido o Título de “CIDADÃO CONCEIÇOENSE” à Srª. Juliana 
Lacerda de Oliveira e ao Senhor Flávio Nascimento Mareto Júnior.  
 
 Art. 2º Fica concedido o Título de “CIDADÃO BENEMÉRITO” aos Senhores 
Deputado Federal Evair Vieira de Melo, Deputado Estadual José Esmeraldo de Freitas 
e Sr. Sandro Heleno Gomes de Souza.  
 
 Art. 3º As honrarias de que tratam os artigos anteriores, serão entregues aos 
homenageados ou aos seus representantes, em Sessão Solene da Câmara Municipal, a 
ser convocada para esse fim. 
 
 Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à conta 
do orçamento da Câmara Municipal, exercício de 2026.  
 
 Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
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 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, aos cinco 
dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e seis 
 
 

 
(Documento assinado eletronicamente) 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 

Vereador 
 
 

(Documento assinado eletronicamente) 

THIAGO DAMIÃO LOPES 

Vereador 
 

(Documento assinado eletronicamente) 
JOSÉ LÚCIO DE AGUIAR 

Vereador 
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MENSAGEM 
 
 
REF.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2026. 
 
 
 
Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores. 
 
 
 
 O Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos para análise e votação dos 
nobres companheiros visa conceder o Título de “CIDADÃO CONCEIÇOENSE” à Srª. 
Juliana Lacerda de Oliveira e ao Senhor Flávio Nascimento Mareto Junior. O Título de 
“CIDADÃO BENEMÉRITO” aos Senhores Deputado Federal Evair Vieira de Melo, 
Deputado Estadual José Esmeraldo de Freitas e Sandro Heleno Gomes de Souza.  
 
 As honrarias de que tratam os artigos anteriores, serão entregues aos 
homenageados ou aos seus representantes, em Sessão Solene da Câmara Municipal, a 
ser convocada para esse fim. 
 
 A seguir passamos a justificar a concessão das honrarias a ser concedida a cada 
homenageado. 
_________________________________________________________________________ 

 

 1. TÍTULO DE “CIDADÃO CONCEIÇOENSE”. 
 
     PROPONENTE: THIAGO DAMIÃO LOPES  
 
 HOMENAGEADA: JULIANA LACERDA DE OLIVEIRA. 
 
 JUSTIFICATIVA: Juliana Lacerda de Oliveira, natural de Aracruz, tem em seu 
currículo profissional como profissões: fonoaudióloga, enfermeira e médica.  
 
 Juliana é uma profissional dedicada e comprometida com seus pacientes, 
construindo assim uma trajetória marcada pelo cuidado, pela empatia e pelo amor ao 
próximo. 
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 Há nove anos, iniciou sua atuação no município de Conceição do Castelo, onde deu 
seus primeiros passos como médica, um marco importante em sua carreira. Desde então, 
vem se dedicando incansavelmente à população, oferecendo não apenas atendimento de 
qualidade, mas também acolhimento, atenção e respeito a cada paciente. 
 
 Com mais de 20 anos de atuação na área da saúde, Juliana trilhou um caminho 
admirável, exercendo com excelência as profissões de fonoaudióloga, enfermeira e 
médica. Sua jornada é exemplo de vocação e entrega, sempre pautada pelo desejo 
genuíno de fazer a diferença na vida das pessoas. 
 
 Ao longo de sua trajetória, Juliana destacou-se não apenas pela competência 
técnica, mas principalmente pela forma humanizada com que exerce sua profissão. Seu 
olhar atento, sua escuta sensível e sua postura ética transformam o atendimento em um 
verdadeiro ato de cuidado. 
 
 Mais do que uma profissional da saúde, Juliana é alguém que compreende o valor 
da vida e a importância de cada gesto de carinho e atenção. Seu trabalho impacta 
diretamente a comunidade, levando esperança, conforto e dignidade àqueles que mais 
precisam. 
 
 Reconhecida e admirada por colegas e pacientes, ela se tornou referência no 
município, sendo motivo de orgulho para todos que acompanham sua caminhada. 
 
 A história de Juliana Lacerda de Oliveira é, acima de tudo, uma história de 
dedicação, propósito e amor ao próximo, uma trajetória que inspira e que deixa marcas 
profundas na vida de muitas pessoas. 
_________________________________________________________________________ 

 
 
 

2. TÍTULO DE “CIDADÃO CONCEIÇOENSE”. 
 
PROPONENTE: CLÉBER ANTÔNIO MARETTO. 
 
HOMENAGEADO: FLÁVIO NASCIMENTO MARETO JÚNIOR 

 

JUSTIFICATIVA: A relação de Flávio Nascimento Mareto Júnior com Conceição do 
Castelo vai além dos oito anos em que reside no município; ela está enraizada na história 
de sua família. Nascido em Vitória e criado em Venda Nova do Imigrante por 22 anos, 
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Flávio viu em Conceição o lugar para fechar um ciclo histórico e construir seu futuro 
profissional e pessoal. 
 
 Neto de Braz Docino Mareto, natural de Taquarussu, Flávio é filho de Flávio 
Nascimento Mareto e Neuza Gonçalves. Ele representa a terceira geração de uma família 
dedicada ao trabalho. Seu avô foi pioneiro no setor de móveis na região, e foi nesse 
ambiente empreendedor que Flavio cresceu, aprendendo com seus pais os valores da 
ética e da persistência. O retorno à terra de onde seu avô partira tornou-se uma realidade 
marcante: hoje, Flávio atua na mesma cidade onde sua família iniciou sua trajetória. 
 
 No campo profissional, aos 32 anos, Flávio é bacharel em Ciências Contábeis e 
pós-graduado em Reforma Tributária. Ele aplica seu conhecimento técnico na gestão do 
Supermercado Glícia, empresa que é um importante pilar econômico e social em 
Conceição do Castelo. Para Flávio, a gestão eficiente e a contabilidade são ferramentas 
essenciais para fortalecer o comércio local e garantir o desenvolvimento do município. 
 
 Além da atuação empresarial, Flávio demonstra um forte compromisso comunitário. 
Entusiasta do esporte, foi o idealizador e realizador da Primeira Corrida do Supermercado 
Glícia, evento que promoveu a saúde e integrou as famílias da cidade. Ele acredita que 
investir no esporte é investir diretamente na qualidade de vida da população. 
 
 Na vida pessoal, Flávio é casado há quatro anos com Lara Zagotto Gagno. O casal 
já estabeleceu suas raízes definitivas na cidade, reforçando seu compromisso de longo 
prazo com a comunidade conceiçoense. 
 
 Homenagear Flávio Nascimento Mareto Júnior com o título de Cidadão 
Conceiçoense é reconhecer o trabalho de quem honra a história de sua família enquanto 
constrói o futuro da cidade. É celebrar o retorno de um filho cujas raízes em Taquaruçu se 
transformaram em dedicação e amor por Conceição do Castelo. 

 
_________________________________________________________________________ 

 

3. TÍTULO DE “CIDADÃO BENEMÉRITO”. 
 
PROPONENTE: HUMBERTO ANTÔNIO DA ROCHA. 
 
HOMENAGEADO: DEPUTADO FEDERAL EVAIR VIEIRA DE MELO. 
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JUSTIFICATIVA: Nascido na comunidade de Santa Luzia, no interior de Conceição 
do Castelo, Evair Vieira de Melo carrega em sua essência a força da terra, os valores da 
família e a dignidade de quem aprendeu, desde cedo, que é pelo trabalho que se constrói 
uma história. 

 
 Descendente de uma família típica do município, é filho de Jair Vieira de Melo e 
Adelaide Maria Botacin de Melo, neto de Francisco Vieira de Melo e Lindolfa Cândida da 
Penha, por parte de pai, e de José Bottacin (Cané) e Ana Andreão Cevolani Bottacin (Nita), 
por parte de mãe. Casado com Lícia Nascimento Caliman, é pai de Arthur Caliman de Melo 
e Sarah Caliman de Melo. 

Criado no ambiente simples da roça, formou seu caráter nos valores do trabalho, da 
fé e da responsabilidade. Carrega com orgulho suas origens e a convicção de que foi 
exatamente neste município que aprendeu as lições mais importantes da vida: respeito, 
perseverança e compromisso com as pessoas e com o trabalho. 
 

 Técnico Agrícola formado pelo IFES, administrador de empresas e especialista em 

Gestão de Projetos pela Fundação Getulio Vargas (FGV), construiu sua trajetória com base 

no conhecimento, na prática e, sobretudo, na vivência real do campo. 

 

 Homem público de visão estratégica e espírito incansável, transformou suas origens 

em propósito de vida: servir, representar e lutar por um Brasil que valorize quem produz, 

trabalha e acredita. 

 

 Sua caminhada na vida pública teve início no município de Venda Nova do 

Imigrante, onde atuou como Secretário de Agricultura e Meio Ambiente entre os anos de 

2000 e 2008. Posteriormente, presidiu o Incaper entre 2009 e 2014, projetando o Espírito 

Santo no cenário nacional da pesquisa e da extensão rural. 

 

 Eleito Deputado Federal em 2014 e reeleito por três mandatos consecutivos, 

consolidou-se como uma das principais lideranças do Espírito Santo no Congresso 

Nacional. Atualmente, é vice-líder da Oposição na Câmara dos Deputados, coordenador da 

Comissão de Direito de Propriedade da Frente Parlamentar da Agropecuária, secretário-

geral da Frente do Cooperativismo e já presidiu a Comissão de Agricultura da Câmara, 

sendo o primeiro capixaba a ocupar essa função. 

 

 Sua atuação é marcada pela defesa firme do agronegócio, da liberdade econômica, 
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do direito de propriedade, do desenvolvimento regional, da valorização da fé, das tradições 

e dos valores de seu povo, sempre com presença ativa em pautas estratégicas para o 

Brasil. 

 

 Mas, acima de qualquer cargo ou função, Evair de Melo nunca deixou de ser aquilo 

que mais o define: filho de Conceição do Castelo. 

 

 TRABALHO, RESULTADO E COMPROMISSO COM CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

 

 A relação de Evair de Melo com Conceição do Castelo não é apenas política; é, 

sobretudo, uma relação de pertencimento, gratidão e responsabilidade com o município 

que moldou sua história. 

 

 Ao longo de sua trajetória parlamentar, já viabilizou mais de R$ 17,6 milhões em 

investimentos para o município, com aplicação direta em áreas estratégicas que impactam 

a vida da população, fortalecem os serviços públicos e promovem desenvolvimento 

sustentável. 

 

 A saúde sempre esteve no centro das ações do mandato, com foco na ampliação da 

capacidade de atendimento e na melhoria da qualidade dos serviços prestados à 

população. Os recursos destinados ao município foram aplicados na aquisição de 

equipamentos hospitalares, na realização de exames e procedimentos, na manutenção e 

no custeio do Hospital Municipal Nossa Senhora da Penha, além da aquisição de 

ambulâncias e veículos para transporte sanitário. 

 

 Durante a pandemia, sua atuação foi decisiva, com a destinação de recursos 

emergenciais voltados ao enfrentamento da COVID-19, garantindo suporte à rede de 

saúde, aquisição de medicamentos e apoio às equipes que estavam na linha de frente. 

 

 O objetivo sempre foi claro: fortalecer o sistema de saúde municipal e garantir um 

atendimento mais ágil, eficiente e humanizado à população. 

 

 Na área de infraestrutura, os investimentos viabilizados contribuíram para a 

recuperação de estradas vicinais, fundamentais para o escoamento da produção agrícola, 
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além da construção e ampliação de espaços públicos e obras estruturantes que melhoram 

a mobilidade e impulsionam o desenvolvimento econômico do município. 

 

 No campo, o apoio ao produtor rural se traduz em ações concretas, com a entrega 

de tratores, caminhões, equipamentos agrícolas e secadores de café, promovendo o 

aumento da produtividade, a geração de renda e o fortalecimento da economia local. 

 

 Também merece destaque a ampliação da conectividade no município, com a 

implantação de internet via satélite em escolas e comunidades rurais, além do apoio a 

programas educacionais, garantindo mais oportunidades, inclusão digital e acesso à 

informação. 

 

 Na área social, os recursos destinados à assistência fortaleceram instituições e 

serviços essenciais, ampliando o cuidado com as pessoas e garantindo suporte às famílias 

que mais precisam. 

 

 Ressalta-se, ainda, a importância dos recursos destinados exclusivamente à 

realização de eventos culturais e à execução de obras culturais e turísticas, considerando 

seu relevante impacto no fortalecimento da cultura local, no fomento ao turismo e na 

geração de emprego e renda no município. 

 

 Da mesma forma, destaca-se a destinação de recursos voltados ao esporte, 

abrangendo a realização de eventos esportivos e o incentivo à prática esportiva. O esporte 

desempenha papel fundamental no desenvolvimento do município, contribuindo 

diretamente para a promoção da saúde, da qualidade de vida e da inclusão social, 

especialmente entre crianças e jovens. 

 

 Ao receber esta honraria de seu município de origem, Evair de Melo reafirma seu 

compromisso com sua terra, com sua gente e com os valores que o trouxeram até aqui, 

certo de que sua missão pública continuará sendo guiada pela responsabilidade, pelo 

trabalho e pela gratidão às suas raízes. 

 

 O município de Conceição do Castelo manifesta público reconhecimento ao 

Deputado Federal Evair Vieira de Melo, em razão de sua expressiva atuação parlamentar e 
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do compromisso permanente com o desenvolvimento do município e o bem-estar de sua 

população. 

 

 Ao longo de sua trajetória, o parlamentar tem se destacado pela destinação de 

relevantes recursos por meio de emendas parlamentares, bem como por sua articulação 

junto ao Governo Federal, viabilizando importantes investimentos em diversas áreas 

estratégicas. 

 

 Na saúde, sua atuação contribuiu significativamente para o fortalecimento dos 

serviços, com recursos destinados à melhoria da estrutura e ampliação do atendimento à 

população.  

 

 Na área social, suas iniciativas têm colaborado para a promoção da dignidade 

humana e o apoio às famílias em situação de vulnerabilidade.  

 No setor agrícola, destaca-se o incentivo ao produtor rural, com investimentos que 

impulsionam a produtividade, modernizam o campo e fortalecem a economia local. 

 Além disso, o deputado também tem contribuído para o desenvolvimento cultural do 

município, apoiando ações e projetos que valorizam as tradições, fortalecem a identidade 

local e promovem a integração da comunidade. Destaca-se, ainda, a destinação de 

recursos voltados ao Centro Cultural localizado no Clube do Caxias Castelense Clube, 

reforçando seu compromisso com o desenvolvimento das localidades do interior e com a 

melhoria da qualidade de vida de seus moradores. 

 

 Esse conjunto de ações evidencia não apenas a eficiência de sua atuação 

parlamentar, mas, sobretudo, seu compromisso genuíno com o progresso de Conceição do 

Castelo. Por isso, sua contribuição merece ser registrada de forma permanente em sua 

biografia, como expressão do reconhecimento e da gratidão do povo Conceiçoense. 

_________________________________________________________________________ 

 

 4. TÍTULO DE “CIDADÃO BENEMÉRITO”. 
 
     PROPONENTE: HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA. 
 
 HOMENAGEADO: DEPUTADO ESTADUAL JOSÉ ESMERALDO DE FREITAS. 
 

Autenticar documento em https://cmcc.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003400380031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmcc.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003000320038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                   Av. José Grilo – nº 152 – Centro  - Cep 29.370-000 
                             Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201 

 

 JUSTIFICATIVA: Deputado José Esmeraldo de Freitas, natural de Cariacica/ES, 
Engenheiro Civil formado pela Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes). Casado com 
a médica pediatra e professora universitária Maria Bernadeth de Sá Freitas, pai de três 
filhos: Fernando, Sérgio e Letícia e avô de 07 netos. 
 
 Engenheiro de carreira na Prefeitura de Vitória, já ocupou vários cargos e funções 
neste município, tais como Engenheiro de Regional, Diretor de Obras, Presidente da 
Comissão de Licitação e Secretário de Obras. Deputado José Esmeraldo também atuou 
como professor de física na antiga Escola Técnica Federal do Espírito Santo e foi Diretor-
Geral do Instituto de Pesos e Medidas do Espírito Santo – órgão delegado do Inmetro no 
Espírito Santo. 
 
 Sua trajetória política se iniciou em 1982 como vereador por Vitória onde teve mais 
três mandatos municipais consecutivos 1988, 1992 e 1996. Como Deputado Estadual, são 
sete mandatos desde 1998. Na Assembleia Legislativa também atuou como Presidente da 
Comissão Especial Contra a Cobrança Abusiva das Taxas de Terreno de Marinha, além de 
participar ao longo dos mandatos, por seguidos biênios, da Comissão de Finanças como 
membro efetivo. 
 
 Preservação ambiental, saúde, segurança pública, defesa do consumidor, 
agricultura e fiscalização da qualidade de serviços públicos estão entre os principais temas 
dos seus discursos e posicionamentos. 
 É autor de diversas leis importantes, dentre elas a Lei 9.862/2012, que obriga a 
distribuição gratuita de sacolas plásticas biodegradáveis nos supermercados do Espírito 
Santo, do Estatuto Estadual da Juventude (Lei Complementar 87/2013), Lei 12.101 que 
institui a campanha de conscientização sobre brincadeiras de potencial lesão ofensiva 
física no sistema de ensino, bem como a lei 11.846 que obriga a instalação de dispositivos 
de segurança nas piscinas residenciais ou coletivas. 
 
 O município de Conceição do Castelo reconhece, com elevado senso de justiça e 
gratidão, o relevante trabalho prestado pelo Deputado Estadual José Esmeraldo, cuja 
atuação firme, comprometida e sensível às necessidades da população tem gerado 
impactos concretos e duradouros no desenvolvimento local. 
 
 Ao longo de sua trajetória pública, o parlamentar tem se destacado pelo expressivo 
volume de indicações, pela destinação de recursos por meio de emendas parlamentares e 
por sua constante articulação junto ao Governo do Estado, sempre com o propósito de 
atender às demandas do povo castelense. 
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 Fruto desse empenho, Conceição do Castelo foi contemplado com importantes 
conquistas, especialmente voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar e ao 
desenvolvimento rural, como a destinação de máquinas e equipamentos agrícolas, 
incluindo tratores, retroescavadeiras, secadores e máquinas de pilagem, que têm 
contribuído diretamente para o aumento da produtividade e melhoria das condições de 
trabalho no campo. 
 
 Na área da saúde, destaca-se a viabilização de ambulância, ampliando a 
capacidade de atendimento e garantindo mais dignidade e agilidade no socorro à 
população. No esporte e lazer, a destinação de materiais esportivos reforça o compromisso 
com a juventude e com a promoção da qualidade de vida. 
 
 Tais ações evidenciam não apenas a atuação parlamentar eficiente, mas, 
sobretudo, o compromisso humano e político com o progresso de Conceição do Castelo e 
com o bem-estar de sua gente. 
 
 Diante desse conjunto de relevantes serviços prestados, torna-se plenamente justo 
e meritório conceder ao Deputado José Esmeraldo o título de Cidadão Benemérito de 
Conceição do Castelo, como forma de reconhecimento público e permanente por sua 
contribuição significativa ao desenvolvimento do município.                .    
_________________________________________________________________________ 

 

5. TÍTULO DE “CIDADÃO BENEMÉRITO”. 
 
     PROPONENTE: SÉRGIO PAULO BATISTA DE SOUZA. 
 HOMENAGEADO: SANDRO HELENO GOMES DE SOUZA. 
 

 
 JUSTIFICATIVA: Sandro Heleno Gomes de Souza, brasileiro, casado, 
55 anos, é um profissional multifacetado cuja trajetória reúne atuação na 
comunicação, na política e na gestão pública. Pai de três filhos — Bruna, 
Thalia e Emanuel —, construiu sua carreira pautada pelo compromisso 
com a informação, o serviço público e o desenvolvimento social. 
 
 Graduado em Direito pela Faculdade Nacional (FINAC), também é 
graduando em Gestão Pública pelo Claretiano – Rede de Educação e pós-
graduando em Planejamento e Orçamento Público, demonstrando 
constante busca por qualificação e aprimoramento profissional. 
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 Com forte presença na área da comunicação, Sandro é locutor, 
animador, radialista e apresentador, com registro no Sindicato dos 
Radialistas do Espírito Santo. Também é jornalista registrado, tendo 
atuado como colunista, Diretor de Redação e Diretor-Geral do Jornal 
Correio Popular de Cariacica. Sua experiência inclui ainda a apresentação 
do programa “Rede Cidadania”, na Rede TV/ES, consolidando sua 
visibilidade e credibilidade junto ao público. 
 
 Na vida pública, iniciou sua trajetória como Assessor de Recursos 
Humanos na Câmara Municipal de Cariacica (2000–2001), seguindo como 
Assessor de Comunicação na Prefeitura de Cariacica (2001–2004). Em 
2005, foi eleito Vereador do município, exercendo mandato até 2008. 
Posteriormente, atuou como Assessor de Imprensa na Prefeitura de Viana 
(2009–2010). 
 
 Seu destaque político se consolidou ao assumir o cargo de Deputado 
Estadual na Assembleia Legislativa do Espírito Santo, onde atuou de 2010 
a 2018. Em seu mandato conseguiu para o Município de Conceição do 
Castelo-ES a extensão de rede de água tratada para os Córregos dos 
Zambons e Zucoloto na comunidade da Mata Fria; destinou emenda 
parlamentar para Aquisição de um trator agrícola com equipamentos para 
a Secretaria Municipal de Agricultura; firmou Convênios estaduais para 
custeio do hospital municipal Nossa Senhora da Penha e conseguiu 
doação através da secretaria estadual de saúde de uma ambulânci. 
Durante esse período ainda, exerceu funções de grande relevância, como 
Presidente, Tesoureiro e Secretário da União Nacional dos Legisladores e 
Legislativos Estaduais (UNALE), além de presidir importantes comissões, 
como Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Justiça e Segurança, e 
ocupar o cargo de Corregedor Geral da Casa. 
 
 Na esfera do Poder Executivo Estadual, desempenhou funções 
estratégicas como Subsecretário de Relações Institucionais (2019 e 2022–
2025) e Subsecretário de Esportes (2020–2021). Em âmbito municipal, 
assumiu o cargo de Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação 
de Cariacica (2025–2026), contribuindo para o fortalecimento da economia 
local e incentivo à inovação. 
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 Ao longo de sua trajetória, Sandro Heleno recebeu importantes 
honrarias em reconhecimento aos serviços prestados à sociedade, entre 
elas a Ordem do Mérito Domingos Martins, a Medalha Vasco Fernandes 
Coutinho, a Ordem do Mérito Anhanguera e a Ordem do Mérito 
Parlamentar, destacando sua relevância no cenário público e institucional. 
 
 Com uma carreira marcada pela versatilidade, dedicação e 
compromisso com o bem público, Sandro Heleno Gomes de Souza se 
consolida como uma liderança atuante e respeitada no Espírito Santo. 
 
 Esperamos que desta forma justificamos a contento a presente proposição, razão 
pela qual, conclamamos aos nobres companheiros a aprovação, por unanimidade, 
conforme redigido. 
 
 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, aos cinco 
dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e seis. 
 

 
(Documento assinado eletronicamente) 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 

Vereador 
 
 

(Documento assinado eletronicamente) 

THIAGO DAMIÃO LOPES 

Vereador 
 

(Documento assinado eletronicamente) 
JOSÉ LÚCIO DE AGUIAR 

Vereador 
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